
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DA VEREADORA ANA LÚCIA

Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
33/2023  -  Prefeito  do  Recife  -  Dispõe  sobre  a
revisão  do  Plano  Plurianual  2022-2025  do
Município do Recife para o exercício de 2024.

Artigo  único. Altere-se  o  texto  da  FINALIDADE  da  AÇÃO:  1.033  -  REFORMA  E
EQUIPAGEM  DE  UNIDADES  DE  SAÚDE  NA  ATENÇÃO  BÁSICA,  do  PROGRAMA  1236  -
EXPANSÃO E MELHORIA NA INFRAESTRUTURA DE ATENDIMENTO EM SAÚDE do Projeto de
Lei nº 33 de 2023, com a seguinte redação:

“FINALIDADE:  REFORMAR  E  EQUIPAR  UNIDADES  DE  SAÚDE  DA  REDE  BÁSICA
MUNICIPAL DE SAÚDE PARA PERMITIR A PRESTAÇÃO DE UM ATENDIMENTO DE QUALIDADE
E ACESSÍVEL. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 23 de outubro de 2023.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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Estado de Pernambuco
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JUSTIFICATIVA

A presente Proposta tem como intuito garantir a efetivação dos objetivos, princípios,
diretrizes e estratégias previstos na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015, a qual
Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência)  .  Assim,  por  entendermos  a  pertinência  deste  tema  para  a  promoção  da
acessibilidade,  inclusão e qualidade de vida das pessoas com deficiência,  encaminhamos
esta Proposição para a apreciação dos nobres Pares.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 23 de outubro de 2023.

ANA LÚCIA

Vereadora - REP 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
89

18
98

54
5/

39
09

6,
 P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 3/3




